Mensagem n° L&C (CN)

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica,

Participo a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 5 de novembro de 2024, o
prazo integral de vigéncia da Medida Proviséria n° 1.239, de 8 de julho de 2024, que
“Altera a Lei n° 7.957, de 20 de dezembro de 1989, para dispor sobre o prazo de
recontratacdo de pessoal por tempo determinado para atender aos casos de prevengéo,

controle e combate de incéndios florestais”.
A matéria vai a Comissdo Mista, nos termos do art. 11 da Resolugéo n° 1, de

2002-CN.
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